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Indicação N.275 /G 1} 04/CMOPO/R0/17 	de 16 de novembro de 2017 

. .S'enhor Deputado 

ELIDES VI NÂNX.10 DE SOLIZA, Vereador. Vice-Presidente da Câmara 
Municipal da Estância Turística de' Curo Preto dO Oeste 	RO. 00 uso das atribuições 
que lhe sio conferidas. com  amparo legal no 'Art. 5$. inciso II I ela Resolução Legislativa 
n.,050/91(Regimento Interno), vem. mui resjpeitosamente. INDICAR  a V. Excelência o 
que: segue: 

" 	disponibilizado , airavéS de Emenda Parlamentar convênio para a 

con.s.trução de um estacionamento na avenida Duque De -Caxias enfrente a Igreja 
Assembleia de Deus, até a Rua dos.  ,Seringueiros " 

JUSTIFICATIVA:  

Nobre Parlamentar. na  qualidade de representante da comunidade Ouro-pretense 
levamos ao conhecimento de, V. 1..:Neelência as ri17.Ó4S que alicerçam o pleio em tela. 

O Ideal indicado está localizado entre uma das avenidas mais movimentadas da 
cidade, por` estar perto de Igreja. Material de construção e Outros comércios a 
concentração de veículos e considerada grande. 

-A implantação do- estacionamento \ ai lazer C0111 (Ille o motoristas possain 
estacionar Os seus . veículos de forma tranquila e correta. sendo que. atual 	os 
mesmos são obriga'dos a estacionarem os seus Carros cm locais inadequados., podendo 
desta forma causar acidentes. 
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